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DETRAN SP 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO 

VIA- -COD. RENAVAM RNTRC 

1Z23 33769097
NOME/ENDEREÇO 

LJC:A E 1 ANG IACOMD

RWILLY AURI 
INTERLAGO3S 24799

CPF/CNPJ PLACA 

12744384508 97 1EUPSS01
NOME ANTERIOR 

L A IANGIACOMO 
PLACAANT/UF CHASS

9E21 1/A 93HFAG66ZB Z1e334
ESPÉCIE TIPO COMBUST*VEL 

AS/ALUTOMOVE /NAD AFLIC ALC/GASOL 
ANO FABANOMOD MARCA/MODELO 

HNDA/IVIC LX FEX 201 1 011 
CAP/POTCIL CATEGORIA COR PREDOMINANTE-

SL/1799cC PARTIC. PRATAA
-OBSERVAÇÓES-

NACAO1BC BANK B FRAI SA* T 

DATA 

Danicl Awitcr 
SAC PAtiokPresikente-Lelran p a7/01/EJ14 

1463/S5N
TXPEDIDOA 



AUTORIZAÇAO PARA TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE DE VEICULO ATPV 

AUTORIZO O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN, 
TRANSFERIR O REGISTRO DESTE VEICULO, PARA:

VALOR R$ 

NOME DO COMPRADOR:. 

RG CPF/CNPJ: 

ENDEREçO: 

LOCAL E DATA:,

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO (VENDEDOR) 

a) O vendedor tem a obrigação legal de comunicar a venda do veíiculo ao DETRAN no prazo máximo de 

30 dias, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas 

reincidências at a data da comunicação (lei Federal ne 9.503 Art. 134 - Código de Trânsito

Brasileiro-CTB). 

b) O adquirente terá prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da data da aquisição para providenciar a 

transferéncia do veiculo parao seu nome, sob pena de incorrer em infração de trånsito (Art. 233 do CTB).

c) E obrigatório o reconhecimento de firmas do adquirente e do vendedor, exclusivamente na modalidade 

porAUTENTICIDADE. 

DE ACORDO: ASSINATURA DO COMPRADOR 

RECONHECIMENTO DE FIRMA DO PROPRIETÁRIO(VENDEDOR) 
CONFORME ART. 369 C.P.C.
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